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Marmeleiro,24 de novembro de 2022.

Processo Administrativo n.o lS0/2022
Pregão Eletrônico n.' 092/2022

Parecer n.'563/2022

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação de cancelamen to da atade registro de preços n.o
22r/2022' vinculada ao Pregão Eletrônico n.o 09212022, que teve como matéria a contratação de
empresa para fornecimento de mão de obra de marceneiro, conforme protocolo de n.o 72.03g datado
de 15 de setembro de 2022.

A empresa GENTIL PEDRO MORAES 45323763949 apresentou instrumento petitório
de cancelamento da ataderegistro de preços n." 220/2022, alegandoque possui debilidade motora no
braço e coluna, e no momento está em crise, em acompanhamento médico, e que, mesmo sendo MEI
e que é permitida a contratação de um funcionário, o valor deste é superior ao valor firmado no registro
de preços, não sendo possível atender a solicitação de execução do objeto do contrato.

Parc apresente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:
. Requerimento por parte da empresa;
o solicitação de parecer jurídico encaminhado pelo Excelentíssimo sr. prefeito.

II - Fundamentação

lnicialmente, cabe regisffar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo administrativo em epígrafe.
Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo
adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnica ou administrativa.

o art' 43, lv, da Lei n.' 8.666193 prevê que a licitação será processada e julgada com a
observância da conformidade que cada proposta cumpra com os requisitos do edital e, conforme o
caso' com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os
constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata dejulgamento, promovendo-se a desclassifìcação das propostas desconformes ou incompatíveis; 
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Desta forma, considerando o
cancelamento, eis que a empresa não trouxe

'<¡, o parecer.
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entendo pelo indeferimento do pedido de
suficientes que pudessem embasar o pedido.

Av Macari,255 - caixa posrar 24 -Foneßu<(46) 3525-8100 - cEp 85.615-000

A Lei nj 8'666193 prevê, em seu art.7l,inciso xvII, que constitui motivo para rescisãodo contrato' a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva daexecução do contrato' E ainda que os casos de rescisão contratual sejam formalmente motivados nosautos do processo' assegurados o contraditório e a ampladefesa. Esta rescisão poderá ser amigável,por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniênciapara a Administração' Nesta seara, a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita efundamentada pela autoridade competente.

A empresa GENTIL PEDRO MORAES 45323763949 solicitou o cancelamento da ata deregistro de preços pelas razões acima expostas.
o $2" do art' 16 do Decreto Municip al n." 1.567, estabelece que o detentor da Ata poderásolicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venhacomprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maiordevidamente comprovados.

Em que pesem as informações trazidas, não há nenhum elemento que comprove taisalegações seja laudo médico ou outro instrumento que justifique o alegado. Não obstante, comotrazido pela propria requerente, por se tratar de MEI é possível a contratação de funcionário para arealização dos serviços' o contrato não foi realizado com a pessoa fîsica, mas sim com a pessoajurídica' Em relação à alegação de que o valor contratado não permite a contratação de um funcioniírio,devemos nos ater às condições do certame. o item foi lançado pela Administração no valor de R$37'64 (trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos). A proposta apresentada pelo requerente, apósencerrada a fase de lances ficou em R$ 21,00 (vinte e um reais), ou seja, u p.oporru foi elaborada pelodetentor da ata' não podendo alegar impossibilidade de cumprimento motivado pela propria desídia.

III- Conclusão

exposto

Costa
Procurador Jurídico
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MUNrcípro DE MARMELETRO--

ESTADo oo peReN.Á,

DESPACHO

Em resposta a solicitação da empresa GENTIL PEDRO MORAES 45323763949,

protocolado sob no 72038, em que pleiteia cancelamento da Ata de Registro de Preços no

22012022, vinculada ao Pregão Eletrônico n" 09212022, decido o que segue:

INDEFIRO o pedido da Requerente, com base no Parecer Jurídico n' 56312022.o

Portanto, a empresa deverá prestar os serviços, de acordo com as solicitagões dos

Departamentos, sob pena de incorrer nas sanções legais.

Intime a empresa da decisão.

Marmeleiro,29 de novembro de2022.

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacaol rnar:rreleiro.or'.gov.br / IíoitacaoOZla)nrarmeleirr¡.p¡.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICI PIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnnRNÁ,

crnrpÃo

Certifico para os devidos fins, que na data do dia 29 de novembro de 2022, eu, Everton

Leandro Camargo Mendes, encaminhei Despacho do Prefeito e cópia do Parecer Jurídico no

56312022, no e-mail: eentilmoraeslSl@smail,com,para a empresa GENTIL PEDRO MORAES

45323763949.

Everton
Assistente Administrativo

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitaoao@rnarmeleiro.pr'.eov.br / licitacao02lômarmeleíro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico no 56312022 - Protocolo n" 72038
De Licitações e Contratos <licitacao@marmelelro.pr.gov.br>

Para <gentilmoraeslS@gmail.com>

Dats 29-11-202210:29

Prlorldade Mais alta

[lDespacho do Prefeito - Protocolo n'72038,pdf (-38 KB) S Parecer Jurfdico n" 563,2022-Protocolo n. 72038.pdf ( -142K8)

Remover toclos os ânexos

Bo¡n dia.

Segue ern anexo Despacho cÌo Prefeito c Pareoer Jurídico ¡o 56312022, rel'erentc a solicituçio cla enrpresa GßNTII" PIIDRO MOR/IITS 45323163949,
protcrcolado sob no 72038, crn que pl.eitein cancelamonto tlr¡.Atu dc lì,ogistr:o clc Preços tt! 220l2022,vinculadû no lìregão Hlctrônico lro 09212022.

Atenciosarnente,

Evcrton Mendes'' ' .. .,al-

Setor dc LicitaçÕes

Tel (46) 3.525-8107 / 352s.8t05
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